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PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITAÇÃO 
Nº 035/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 002/2025-SRP 

 
 

AQUISIÇÃO DE 50.000 (CINQUENTA MIL) LITROS 
DE COMBUSTIVEL, TIPO GASOLINA TIPO 
COMUM, COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E 
FRACIONADO, CONFORME DEMANDA PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINHA/BA, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025, conforme especificações e 
condições constantes no termo de referência, parte integrante 
e indissociável do edital. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2025 

 
 Torna-se público que a Câmara Municipal de Serrinha, Bahia, por meio do departamento 
de licitações sediada a Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 
75.3261.2315 / 7930 – CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: copel.cmserrinha@hotmail.com, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Lei Complementar 123/2006, decreto legislativo 001/2025 de 13 de janeiro de 2025, 
portaria legislativa n° 032/2025, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
Este procedimento ocorrerá na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, modo de disputa ABERTO, 
seguindo o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 
14.133, de 01/04/21 e no Decreto Legislativo nº 001/2025, a Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e 
suas atualizações, bem como todas as demais condições dispostas no edital. 
 
 INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 27/02/2025 às 
08:00 (OITO HORAS). 
 FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 12/03/2025 às 08:59 
(SETE HORAS E CINQUENTA E NOVE MINUTOS) 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 12/03/2025 às 09:00 
(NOVE HORAS) 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: As propostas serão recebidas exclusivamente 
por meio eletrônico no endereço www.licitanet.com.br 
 REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL, 
DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS (PRÓPRIOS E 
LOCADAS) DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
1.2. A licitação será por MENOR PREÇO GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 
1.3. A escolha do critério de julgamento "MENOR PREÇO GLOBAL" para o Pregão Eletrônico 
destinado à aquisição de combustível (Gasolina Comum) fundamentou-se, pelo fato do edital 
contemplar apenas um item: Gasolina Comum, como há somente um item, não há como fracionar o 
julgamento. 
1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma 
do Anexo II e nas condições previstas neste Edital e no Termo de Referência. 
1.6. O valor previamente estimado da contratação da presente licitação está indicado no Termo de 
Referência Anexo I. 
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1.7. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.8. A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante no Termo de Referência, 
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem o respectivo lote. 
1.9. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
1.4.1 Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as condições deste Edital e 
seus Anexos. 
1.4.2 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Compras (https://licitanet.com.br/). 
1.4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
1.4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
1.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
1.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
1.12. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
1.12.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
1.12.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
1.12.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
1.12.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
1.12.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
1.12.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
1.12.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
1.12.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
1.12.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
1.12.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
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que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.13. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
1.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 1.10.2 e 1.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
1.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
1.16. O disposto nos itens 1.10.2 e 1.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
1.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
1.18. A vedação de que trata o item 1.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
2.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ofertado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
2.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
2.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
2.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
2.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
2.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
2.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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2.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
2.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
2.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 2.2 ou 2.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
2.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.Não haverá ordem de 
classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
2.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
2.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
2.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
2.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
2.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado: 
2.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; 
2.10. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
2.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
2.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso 
 
3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
3.1.1. Valor total do lote (grupo único); 
3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
3.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
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de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
3.7.1. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.7.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
3.7.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
3.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos municípios e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
4.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
4.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do grupo único (lote); 
4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
4.9. Caso haja um cancelamento de lance já negociado solicitado por um Fornecedor e o Pregoeiro 
aceitá-lo será preciso redefinir o tempo de iminência. 
4.9.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
4.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
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automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
4.9.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
4.9.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
4.9.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
4.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
4.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
4.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
4.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
4.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
4.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
4.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
4.16.2. A licitante melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
4.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
4.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
4.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
4.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
4.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
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4.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
4.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
4.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
4.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
4.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
4.17.2.2. empresas brasileiras; 
4.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
4.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
4.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
4.18.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
4.18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seguindo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
4.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
4.18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
4.18.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
4.18.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
4.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
5. DA FASE DE JULGAMENTO 
5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
5.1.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
5.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
5.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 2.5 deste edital. 
5.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.6.1. contiver vícios insanáveis; 
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
5.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
5.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
5.9.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 
5.9.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
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aceitação da proposta. 
5.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
5.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
5.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
5.15. Solicita-se a apresentação detalhada da composição de custos, contemplando todos os 
itens que compõem a planilha orçamentária, incluindo mão de obra, materiais, equipamentos, 
encargos sociais, impostos, e demais despesas necessárias à execução completa do objeto licitado. Na 
proposta inicial sob pena de desclassificação. 
5.16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:  
5.16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
5.16.2. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
5.16.2.1. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
5.16.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 
5.16.4. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
5.16.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.16.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.16.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
5.16.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
5.16.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
5.16.7.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.16.7.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
6.1.  Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.2.1 Cópias das cédulas de identidade dos sócios, autenticadas em cartório, pelo Pregoeiro ou 
por Servidores Públicos Municipais integrante das Comissões de Licitação; 
6.2.2 Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ ou ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e/ ou 
6.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
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6.2.4 Alvará de Funcionamento e/ou Localização. 
6.3. REGULARIDADE FISCAL: 
6.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação; 
6.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante; 
6.3.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
Certidão expedida conjuntamente pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB n°1751 de 02/10/14. 
6.3.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo  de Serviço  (FGTS),  
mediante  apresentação  de  Certificado  de Regularidade da Situação/CRF. 
6.3.6 Prova de inexistência de débitos trabalhistas - Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme exigência da Lei Nº. 12.440 de 07 de julho de 
2011. 
6.3.7 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 
6.3.8 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação  neste  
certame,  deverão  apresentar  toda  a documentação exigida para fins de comprovação da 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
6.3.9 Havendo alguma restrição da comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara Municipal de SERRINHA, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 
6.3.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação 
dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos 
termos da Lei 14.133/2021. 
6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.4.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, cuja emissão não seja 
superior a 30 (trinta) dias da data de apresentação da proposta e documentação. 
6.4.2 Apresentação de Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta. 
6.4.3 No caso de pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, limitar-se-ão ao 
último exercício social (Inc. I c/c § 6º, Art. 69 - Lei 14.133/2021).  
6.4.4 As empresas criadas no exercício financeiro vigente deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor (§ 1º, 
Art. 65, Lei 14.133/2021). 
6.4.5 A Comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 
6.4.6 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial 
ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 
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ou domicílio do fornecedor.  
6.4.7 Sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do 
Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do fornecedor;  
6.4.8 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável 
da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade.  
6.4.9 Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também 
o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número 
registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC).  
6.4.10 O licitante deverá declaração que comprove a boa situação financeira do licitante avaliada 
pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) maiores que 
01 (um), e Índice de Endividamento Geral deverá ser igual ou menor que 0,50 (zero virgula sete) 
devidamente assinado por Contador credenciado no Conselho Regional de Contabilidade, com os 
valores extraídos de seu balanço patrimonial, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo:  
 
a) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
  ILG =   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
    PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 
b) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
  ILC =    ATIVO CIRCULANTE  
   PASSIVO CIRCULANTE  
 
c) INDICE DE SOLVENCIA GERAL 
  ISG =                  ATIVO TOTAL                                     .                                 
   PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 
6.4.10.1 Para efeito de comprovação do registro e regularidade do Contador, deverá ser 
anexada à documentação de Qualificação Econômico-Financeira, Certidão de Regularidade 
Profissional com data válida concernente com data de início do certame expedida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC, devidamente acompanhada de cópia autenticada da Carteira de 
Identidade Profissional expedida pelo referido Órgão (CRC). Sob pena de inabilitação e 
desclassificação. 
6.4.11 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação (§ 4º, Art. 69 - Lei 14.133/2021), através da certidão simplificada da JUCEB, com data 
não superior a 60 (sessenta) dias; 
6.4.12 Para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos da Instrução 
Normativa RFB no 1.774, de 22 de dezembro de 2017 e alterações, a exigência acima somente será aceita 
através da comprovação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) da Receita Federal. 
6.5 A Licitante deverá fornecer, como parte integrante, comprovante de depósito de Garantia de 
Proposta no valor equivalente a 1% do valor da proposta financeira dentre as seguintes modalidades: 
caução em dinheiro ou título da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária, a fim de proteger o 
Interesse público contra atos ou omissões da Licitante, tais como: retirada de proposta durante o 
período de validade definido no Edital e na Garantia de Proposta, ou caso a Licitante vencedora, deixe 
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de assinar o Contrato ou não apresente a Garantia de Execução Contratual. 
d.1) O depósito indicado no subitem deverá obedecer ao seguinte: 
a) caução em dinheiro (moeda corrente e cheque) e títulos da dívida pública, deverão ser 
depositados em banco oficial; devendo o comprovante estar contido na proposta financeira anexada. 
b) fiança bancária ou seguro-garantia deverão estar contidos anexado juntamente com a proposta 
financeira. 
c) Optando por caução em dinheiro, a licitante deverá retirar o DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal) na Secretaria de Municipal de Finanças. 
d.2) A Garantia de Proposta das Licitantes não vencedoras ser-lhes-á restituída no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado a partir da homologação da adjudicação. A Garantia de Proposta das Licitantes 
inabilitadas ser-lhes-á restituída no prazo de 30 (trinta) dias contado a partir do encerramento da fase 
de habilitação; no caso de interposição de recurso o prazo de devolução será contado a partir do 
julgamento definitivo dos recursos. 
e) A Garantia de Proposta da Licitante vencedora será liberada quando assinado o Contrato, 
mediante apresentação da Garantia de Execução Contratual. 
f) A Licitante vencedora poderá ser solicitada a prestar Garantia de Execução, no percentual de 
5% (cinco por cento) do valor do Contrato, quando da assinatura deste, numa das seguintes 
modalidades: seguro garantia, fiança bancária, caução em dinheiro ou título da dívida pública. 
f.1) O depósito da garantia de execução contratual deverá ser entregue conforme instruções da 
Entidade de Licitação. 
f.2) A Garantia de Execução será liberada e restituída pela Entidade de Licitação à Licitante no 
prazo de até 60 (sessenta) dias do efetivo e integral cumprimento das obrigações contratuais, inclusive 
recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à Entidade de Licitação e emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo da do produto. 
f.3) Caso necessário, a Garantia de Execução deverá também ser prorrogada. 
f.4) Caso a modalidade de garantia seja o “Seguro Garantia”, a licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no 
mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de recebimento dos envelopes, devendo 
apresentar o comprovante de pagamento na proposta inicial sob pena de desclassificação. 
6.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.6.1 Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou certidões fornecidas 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está 
fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de natureza e vulto similares ao objeto 
da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa 
de origem, com assinatura e identificação do responsável, contendo no mínimo as seguintes 
informações: 
6.6.1.1 Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 
6.6.1.2 Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 
6.6.1.3 Nome da empresa que prestou o(s) serviço(s) ou fornecimento(s); 
6.6.1.4 Data de emissão; 
6.6.1.5 Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 
6.6.2 Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 14.133/21.   
6.6.3 Alvará de licença, para funcionamento, expedido pelo município sede da licitante. Dentro do 
prazo de validade, caso não conste validade no documento.  
6.6.3.1 O pregoeiro só aceitara documentos emitidos com até 1 (um) ano contado na data de 
apresentação da proposta deste pregão; 
6.6.4 Registro de revendedor varegista expedido pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 
6.7 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social trabalhista e 
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econômico - financeira. 
6.7.1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
6.7.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
6.7.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia simples. 
6.7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 
6.7.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021). 
6.7.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
6.7.7 A habilitação será verificada por meio do portal de compras públicas nos documentos por ele 
abrangidos. 
6.7.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 
§4º). 
6.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
6.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
6.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.9.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no portal de compras 
públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS 
HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
6.10 A verificação no portal de compras públicas ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
6.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
6.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
6.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
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desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
6.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
6.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.31.1. 
6.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
6.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
6.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
7 DOS RECURSOS 
7.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
7.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
7.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
7.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
7.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
7.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
7.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
7.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
7.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
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8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
8.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
8.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
8.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
8.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
8.1.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
8.1.3 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
8.1.4 fraudar a licitação 
8.1.5 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
8.1.5.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
8.1.5.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
8.1.5.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
8.1.6 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
8.1.7 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
8.2.1 advertência; 
8.2.2 multa; 
8.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
8.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
8.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
8.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
8.4.1 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
8.4.2 Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
8.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
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para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
8.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
8.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
8.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
8.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
8.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
8.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
8.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
9.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: por meio e-mail: copel.cmserrinha@hotmail.com 
9.3.1 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
9.3.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
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pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
9.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
10.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
10.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://transparencia.camaratf.ba.gov.br/licitacoes/. 
10.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
I – TERMO DE REFERÊNCIA 
II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 
IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
V – DECLARAÇÃO CONJUNTA; 
VII      – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP/MEI; 
VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITE DOS TERMOS DO EDITAL; 
IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATO. 
 
SERRINHA, 27 de fevereiro de 2025 
 
 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 
Diretora Geral da Câmara  
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TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO AQUISIÇÃO DE 50.000 
(CINQUENTA MIL) LITROS DE COMBUSTIVEL, TIPO GASOLINA TIPO COMUM, 
COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SERRINHA/BA, COM PREVISÃO DE CONSUMO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025, 
conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 
 
2- JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição de combustível se faz necessária para garantir o abastecimento da frota oficial 
da Câmara Municipal de Serrinha, assegurando a continuidade das atividades legislativas e 
administrativas. 
2.2. O fornecimento deverá ser contínuo e fracionado, de acordo com a demanda, a fim de evitar 
desperdícios, reduzir custos com armazenagem e acompanhar as variações de preços do mercado. 
2.3. A contratação por pregão eletrônico e o critério de julgamento pelo Menor Preço Global 
garantem maior transparência, economicidade e eficiência na gestão pública, conforme preceitua a 
Lei nº 14.133/2021. 
2.4. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 
conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 
conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

01 
Gasolina comum, atendendo à qualidade e normas determinadas 
pela ANP. 

LITROS 50.000 6,47 323.500,00 

 
4. FORMA DE ABASTECIMENTO E DAS REQUISIÇÕES DO FORNECIMENTO  
4.1 O fornecimento ocorrerá no horário de 07:00hs às 22:00hs. 
4.2 O abastecimento objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por guia contendo: 
identificação do condutor (motorista), identificação do veículo, placa, tipo de combustível, local, 
hora e data do abastecimento e consumo de quilometragem por litro de combustível para cada 
veículo, entre outros; 
4.3 O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela Contratada, com entrega 
parcelada mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento emitidas e autorizadas pelo 
Câmara Municipal de Serrinha/BA. 
4.4 O fornecimento de combustível em veículos oficias serão requisitados pela Câmara Municipal 
de Serrinha/BA, mediante apresentação de formulário próprio. 
4.5 Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços 
médios dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade 
de parametrizar o preço de venda dos produtos, sempre que solicitado pelo Câmara Municipal. 
4.6 Fornecer os combustíveis sempre que solicitado, no período diurno e noturno. 
4.7 Manter, no ponto de abastecimento, pessoal e equipamentos suficientes para atendimento, 
bombas de gasolina. 
4.8  Abastecer os veículos, que compõe ou que venham a compor a frota da Câmara Municipal de 
Serrinha/BA, com produtos de primeira qualidade. 
4.9 Efetivar o fornecimento mediante a apresentação de requisição especifica (autorização para 
abastecimento), em duas vias, expedida pela Câmara Municipal de Serrinha/BA, assinada 
exclusivamente por servidores previamente designados. 
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4.10 Autorizações para comercialização de combustíveis emitida pela Agência Nacional de 
Petróleo.] 
4.11 Fornecer combustível que atenda a especificação técnica exigida pela Agência Nacional de 
Petróleo – ANP – www.anp.gov.br/precos/abert.asp. 
4.12 A empresa deverá manter as condições de participação no período que estiver atendendo a 
Câmara Municipal de Serrinha/BA. 
4.13 O combustível fornecido deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência. A inobservância destas condições implicará recusa do objeto sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da CONTRATADA inadimplente. 
4.14 Obedecer integralmente o plano de segurança, conforme as Normas de Segurança do 
Trabalho; 
 
5. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
5.1 A ata de registro de preços e o eventual contrato deverão ser executados fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
5.4 A execução da ata e do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
5.5 A execução da ata e do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um)ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  
5.6 Será designado gestor do contrato para acompanhar todas as questões administrativas 
referentes à sua execução. 

6. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 
I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 
características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 
II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 
quantitativos solicitados; 
III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 
IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 
V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 
sua execução; 
VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 
VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 
VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 
ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 
6.2 O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 
entre elas: 
I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 
II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 
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convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 
III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 
IV  - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 
V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 
VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório;  
VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 
detectadas e não citados anteriormente. 
6.3 Caberá ao Gestor do Contrato: 
I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 
desconformidade com a prática de mercado; 
IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 
contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 
VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos autos do procedimento; 
VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 
instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em desconformidade 
com as exigências; 
VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 
referentes aos contratos administrativos; 
IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 
6.4 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art. 
95 da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, além 
da permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constante no 
anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 
 

7 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 
documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidação e 
posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 
7.2 O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 
Nota Fiscal. 
7.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 
conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 
execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 
7.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.2.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 
em nome do proponente. 
7.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 
7.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
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fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município; 
II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
proponente atenda à cláusula infringida; 
III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município. 
IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 
quer de obrigações de outros contratos. 
V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

8 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
8.1 O critério de julgamento será o Menor Preço Global, considerando que há apenas um item no 
certame, o que possibilita maior controle e eficiência na execução contratual, observadas todas as 
condições e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e em seus anexos. 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA/ATIVIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

5301 - CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

33903000 - Material de 
Consumo 

1.500.0000 

 
10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
10.1 A presente contratação visa a aquisição de 50.000 (cinquenta mil) litros de gasolina 
comum, com fornecimento contínuo e fracionado, para atender às necessidades operacionais da 
Câmara Municipal de Serrinha/BA, garantindo o abastecimento da frota oficial até 31 de 
dezembro de 2025. 
10.2 A solução contempla a disponibilização de um posto de abastecimento no município de 
Serrinha/BA, onde os veículos autorizados poderão ser abastecidos conforme demanda, sem 
necessidade de estocagem própria, o que evita riscos ambientais e administrativos. 
10.3  O fornecimento será realizado de forma programada e controlada, por meio de ordens de 
abastecimento emitidas pela Câmara Municipal, garantindo transparência, eficiência e controle 
sobre o consumo de combustível. 
10.4 A escolha do Pregão Eletrônico com critério de Menor Preço Global assegura 
economicidade, ampla concorrência e melhor planejamento orçamentário, permitindo que a 
administração pública obtenha o menor custo total para a execução do contrato. 
10.5 A contratada será responsável por fornecer combustível dentro dos padrões estabelecidos 
pela Agência Nacional do Petróleo (ANP), garantindo qualidade, segurança e conformidade legal. 
10.6 O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Câmara 
Municipal, que verificará a regularidade dos fornecimentos, notas fiscais e relatórios de consumo. 
10.7 Dessa forma, a solução proposta garante fornecimento contínuo, controle eficiente, redução 
de custos e cumprimento das necessidades institucionais da Câmara Municipal de Serrinha/BA. 
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10.8  RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
10.8.1 Fornecer os veículos em perfeito estado de conservação e funcionamento, com revisões e 
manutenções em dia. 
10.8.2 Realizar manutenção preventiva e corretiva, garantindo que os veículos estejam sempre 
operacionais 
10.8.3 Arcar com todas as multas e infrações de trânsito cometidas pelos motoristas da empresa 
10.8.4 Disponibilizar seguro total sem franquia, cobrindo colisão, furto, roubo e danos a terceiros 
10.8.5 Substituir qualquer veículo que apresente defeito ou necessidade de manutenção em até 24 
horas. 
10.9 BENEFÍCIOS DA SOLUÇÃO 
10.9.1 Maior controle de custos, evitando gastos imprevistos com manutenção e seguros 
10.9.2 Disponibilidade contínua de veículos, sem riscos de imobilização por defeitos mecânicos 
10.9.3  Redução de responsabilidades administrativas, eliminando a necessidade de gestão de frota 
própria 
10.9.4  Flexibilidade na renovação da frota, permitindo sempre o uso de veículos modernos e 
seguros 
10.9.5 Transparência e conformidade com a Lei nº 14.133/2021, garantindo uma contratação justa 
e vantajosa 
 

11. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
11.1 A Detentora da ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;  
11.2 A Detentora da ata deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificação, prazo e local estipulados, constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal;  
11.3 A Detentora da ata deve se responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12,13, 17 e 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);  
11.4 Na ocorrência de caso fortuito, a Detentora da ata deverá comunicar à Contratante, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
11.5 A Detentora da ata deverá manter, durante toda a execução do presente termo, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
11.6 A Detentora da ata deverá indicar preposto para representá-lo durante o cumprimento do futuro 
termo;  
11.7 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e contribuições 
que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos;  
11.8 Assumir inteira responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados e/ou terceiros, relacionados com a entrega dos produtos;  
11.9 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura de JOAÍMA durante a sua 
vigência e, no caso de reclamações, respondê-las prontamente;  
11.10 Diligenciar para que seus funcionários tratem com urbanidade e cortesia os funcionários e 
visitantes da Prefeitura;  
11.11 O fornecimento deverá ser realizado rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 
no pregão eletrônico, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação 
das penalidades contratuais;  
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11.12 Comunicar ao gestor/fiscal, por escrito, sempre que verificar condições inadequadas ou a 
iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto cumprimento do fornecimento dos 
produtos;  
11.13 Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos especificados no Termo de Referência, 
garantindo a qualidade dos mesmos;  
11.14 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
sua contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 
trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos produtos contratados;  
11.15 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados pela detentora, seus empregados ou prepostos, ao 
contratante ou a terceiros;  
11.16 Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente ajuste, são obrigações 
da Detentora da Ata:  
11.16.1 Fornecer o objeto licitado, nas condições estipuladas no edital, na Proposta aprovada, 
na Nota de Empenho e quando for o caso, ordens de fornecimento, isentos de defeitos de fabricação;  
11.16.2 Entregar os produtos na presença do (s) servidor (es) devidamente designado (s) na 
conformidade com o disposto na lei, Termo de Referência ou Contrato, acompanhados da Nota 
Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos;  
11.16.3 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do presente termo, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  
11.17 Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no Edital do Pregão;  
11.18 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos 
tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e  
11.19 Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no 
Edital e seus anexos e na execução da presente ata de registro;  
11.20 custo necessários ao cumprimento do objeto;  
11.21 Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE;  
11.22 Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviço, preposto  
11.23 Emitir Notas Fiscais referentes aos materiais entregues, com o mesmo CNPJ informado na 
proposta, número do Empenho e da Ordem de Fornecimento;  
11.24 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade na  
11.25 Comunicar imediatamente à Câmara Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço e 
conta bancária do fornecedor.  
11.26 Realizar entregas no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato cumprimento às 
especificações previstas no edital;  
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1 Fiscalizar a execução da ata;  
12.2 Efetuar o pagamento da (s) detentora da ata (s) no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, caso a ARP venha a se transformar em contrato;  
12.3 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitadas pelo 
fornecedor;  
12.4 Comunicar ao fornecedor se a qualquer tempo, durante o prazo de garantia, as unidades 
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beneficiadas com a aquisição dos produtos comprovarem discrepância com as descrições exigidas 
nesta Ata, o qual deverá proceder à imediata substituição do produto danificado;  
12.5 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura da detentora da Ata após a 
entrega do objeto licitado;  
12.6 Caberá a CÂMARA verificar a conformidade da aquisição com proposta apresentada na 
licitação;  
12.7 Credenciar, perante a detentora da ata, mediante documento hábil, servidor autorizado a 
solicitar, acompanhar e fiscalizar o FORNECIMENTO DOS PRODUTOS;  
12.8 Notificar a detentora da ata, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas no FORNECIMENTO DOS PRODUTOS;  
12.9 Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente instrumento, são 
obrigações do Município:  
12.9.1 Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no edital e seus anexos;  
12.9.2 Disponibilizar o local de entrega/execução e responsável pelo recebimento;  
12.9.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a DETENTORA DA ATA entregar fora das 
especificações do Edital;  
12.9.4 Comunicar à DETENTORA DA ATA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o 
aceite do servidor responsável pelo recebimento, dos produtos adquiridos;  
12.9.5 Fiscalizar a execução da ata de registro, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso.  
 

13. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
13.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados com poderes para verificar se os veículos serão 
entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais 
ações necessárias a CONTRATADA. À fiscalização competirá velar pela perfeita execução do 
objeto. 
13.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato, o agente 
fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as 
falhas apontadas. 
13.3 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
13.4 A CONTRATANTE reserva-se no direito de, a qualquer tempo, solicitar inspeção de qualquer 
veículo locado, sempre que achar conveniente ou houver reclamação devidamente fundamentada por 
quem de direito sobre as condições de tráfego do veículo. 
 
14. DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO 
14.1  Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal Serrinha – BA, respeitada a 
anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IGPM ou, 
na sua falta, índice legal previsto à época. 
14.2  Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso 
de 12 (doze) meses. 
14.3  Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal Serrinha – BA, desde que seja 
justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e 
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memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida 
análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias 
 

14. DAS SANÇÕES 
14.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 
defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o 
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1  O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e normativas 
aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, 
cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo 
da licitação, passando, assim, a integrar o processo administrativo formalizado. 
15.2 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a Câmara Municipal Serrinha- 
BA e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se as ndições 
estabelecidas neste TR, legislação vigente e na proposta vencedora; 
15.3 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da lei, da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente. 
15.4 O encaminhamento de carta de cotação ou a apresentação de propostas de preços pressupõe o 
pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições 
estabelecidas neste TR e seus Anexos; 
15.5 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara Municipal 
Serrinha - BA revogá-la, no todo ou em parte, por  razões  de  interesse  público  derivadas  de  fato  
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superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
15.6 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
15.7 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
15.8 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
15.9  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua 
proposta. 
Serrinha, 20 de janeiro de 2025. 

 
Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 

 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

CNPJ DA EMPRESA  
NOME DA EMPRESA  
E-MAIL ELETRÔNICO  
TEL. PARA CONTATO  

 
LOTE UNICO 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
UNID 

QUANT VALOR 
UNIT/ 
MES 

VALOR 
TOTAL P/ 

ANO 

01 Gasolina comum, atendendo à qualidade e normas
determinadas pela ANP. 

LITROS 50.000

 

 
 
 , em  de  de  . 
 
 
 
 
 
 

Carimbo, Assinatura e Identificação do Representante Legal 
 
 
 

Declaramos inteira submissão aos termos desta Proposta, do Edital e à Legislação 
em vigor. 
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ANEXO III 
 
 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

(Deve ser apresentada fora dos envelopes) 
 
 
DECLARAMOS para fins de participação no Processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico 
da Câmara Municipal de Serrinha/Bahia, que a empresa __________________________________, 
com sede na ___________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, que atende plenamente 
os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no 
edital convocatório. 
 
 
 
 

, em  de  2025. 
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Carimbo, Assinatura e Identificação do Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 
A: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BAHIA 
 
 
 
 
A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF pelo nº   , sediada em         
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, Sr.      , portador da Carteira 
de Identidade n.°   e do CPF n° ____________________, DECLARA, sob as penas da Lei 
que: 
 
1. Não estamos em inadimplência nem descumprimos qualquer espécie de Contratação com a 
Administração Pública Federal, estadual ou Municipal, ou seja, nossa empresa não foi declarada 
inidônea pelo Poder Público até a presente data, em qualquer esfera; 
 
2. Que não possuímos em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no Art. 18, 
XII, da Lei 12.919/2013; 
 
3. Inexiste, até a presente data, fato superveniente impeditivo de habilitação, e estamos cientes 
da obrigatoriedade de declará-los posteriormente caso venham a ocorrer, ressalvadas as condições 
especiais asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006 atualizada; 
 
4. Inexiste em nosso quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, inciso VI, do artigo 68, da Lei Federal nº 
14.133/2021 
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(Local e Data) 
 
 
 

(Nome e assinatura do representante legal e carimbo de CNPJ da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ME/EPP/MEI 
 
 
 
 
 
(Nome da empresa), estabelecida na   (rua; nº e cidade), por seu 
representante legal  (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 
endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada 
como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual - 
MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a 
informar caso deixe de ser enquadrada na condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno 
Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, nos termos da lei. 
 
 
 

Data, Assinatura 
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ANEXO VI 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITE DOS TERMOS DO EDITAL 
 
 
 
 
Eu, , inscrito(a) no CNPJ n.º 
..........................................................., declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como que cumpro plenamente com os requisitos de habilitação definidos 
no pregão eletrônico XXX/2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data:   
 
 
 
 
 
 
Representante legal:  
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  
 
O CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede administrativa na 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX – BA, CEP XXXXXXXXX, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 
XXXXXXXXXXXXX e portador do RG n° XXXXXXXXXX-SSP/BA, residente e domiciliado 
neste Município de XXXXXXXXXXX, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e do 
outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA ATA, resolvem 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ........................., decorrente da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2025-SRP., Processo Administrativo nº ......./..........., de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo às 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Legislativo nº 001/2025, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES: 
1.1. CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede administrativa na 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX – BA, CEP XXXXXXXXX, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. XXXXXXXXXXXXXX. 
1.2. DETENTOR DA ATA 
1.2.1 __________________________________________________________________________  
______________________________________________________________________ 
1.3 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 
2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com 
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característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas 
condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico 
nº 002/2025-SRP, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 
do registro. 
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e pelo Decreto Legislativo nº 001/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data de 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Poder Legislativo de Serrinha/BA, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, 
na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a 
Cláusula Quarta deste instrumento. 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo Órgão 
Gerenciador. 
3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 
 
CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO: 
4.1 REVISÃO DE PREÇO 
4.1.1 Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos 
preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas 
previstas nesta cláusula, se for o caso. 
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições 
delineadas neste instrumento. 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 
gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, mediante as seguintes providências: 
 
I - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 
originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 
II - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada 
a negociação com ele intentada; 
III - Convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 
 
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário observará a classificação original. 
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP 
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comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do 
compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 
veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 
II - Promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no subitem 4.6. 
 
4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário e 
licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 4.6, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do 
preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, 
absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão 
gerenciador deverá: 
 
I - Proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da 
ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  
II - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação 
de que trata o inciso I. 
 
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a 
realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata 
ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores 
praticados pelo mercado. 
4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com 
as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo 
único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas 
durante o período de análise do pedido de revisão. 
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos 
decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia 
ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, observadas as disposições legais 
incidentes sobre os contratos. 
4.6 DA NEGOCIAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DE PREÇO 
4.6.1 As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte procedimento: 
4.6.1.1 O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização 
da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor da ata. 
 
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.6.1, o 
Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata. 
4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador propor os preços 
revisados da seguinte maneira: 
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I - Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média 
entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 
ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
(b). 

a + b = c 
         2   

Onde: 
a: corresponde ao preço registrado em ata  
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações  
 
II - Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 
proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da 
primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço 
ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
(b). 

b + c = d 
          2 

Onde: 
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  
d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações 
 
4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido 
pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar, este 
último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por 
ele no procedimento licitatório. 
 
4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 
se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 
refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições 
ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, com 
as seguintes condições:  
 
III - Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma 
terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de 
negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 
 

d + e = f 
           2 

Onde: 
d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 
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e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações  
 
IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado, será 
proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira rodada 
de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo 
licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e). 

e + f = g 
          2 

Onde: 
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante 
classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  
g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações 
 
4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido pelo 
detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este último 
poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por ele no 
procedimento licitatório. 
4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado, salvo 
se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se 
refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições 
ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos 
moldes apresentados anteriormente. 
4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração não poderá 
aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de atualização de 
preços correspondente. 
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, deverá o Órgão 
Gerenciador promover: 
 
I - A realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 
II - O cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 
III - A formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as 
condições negociais oferecidas. 
 
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar 
restrita ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem frutíferas, 
o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem 4.5.  
 
CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO 
REGISTRADO: 
5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de 
marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato 
superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 
qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
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5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 
informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do número da 
licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 
obtidas informações mais detalhadas da ARP. 
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da 
ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 
6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 
fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos; 
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 
 
6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 
oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos participantes 
do processo licitatório; 
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 
modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 
licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 
6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 
formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 
6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 
quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores 
da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de 08 
(oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 
 
6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA: 
6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de 
contas. 
6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento 
ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 
6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 
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juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, 
faturas recebidas e pagas. 
6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 
6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 
validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  
 
6.3. SÃO OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ARP: 
6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, informações, etc., 
feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 
6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 
comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos participantes, a impossibilidade 
de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 
6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 
evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 
proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 
manutenção dos preços. 
6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 
daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o 
novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo 
haver majoração do preço registrado. 
6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 
assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução das obrigações previstas na ARP. 
6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 
designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 
fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA: 
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 
I - For liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4. 
II - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado (subitem 4.2); 
IV - Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 
V - Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 
I - Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço; 
II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 
IV - Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 
V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso 
IV do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:  
I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento 
do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do 
preço registrado; 
II - proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do 
subitem 4.6. 
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste 
instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 
administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que demonstre a 
vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 - 
Plenário. 
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8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA NONA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP: 
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 
por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-
contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo 
I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 
será de 03 (tres) dias úteis, após regular convocação. 
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo 
de vigência da ARP. 
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 
forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio 
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ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 
10.4. Na assinatura do contrato: 
I - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital 
de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 
II - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  
 
10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência 
da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo 
V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 12 (doze) 
meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento. 
10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá 
observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO: 
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 
instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos pela Procuradoria-
Geral do Câmara Municipal de Serrinha/BA. 
11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro da Comarca 
de Serrinha/BA, Estado da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, sendo 
este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com 
a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Serrinha/BA, xx de xxxx de 2025. 
 
 

_________________________ 
Representante legal do GERENCIDADOR DA ATA 

 
 

_________________________ 
Representante legal do DETENTOR DA ATA 

 


